PARECER Nº       , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28, DE 2023
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva Susta os efeitos da Portaria Conjunta das Coordenadorias Pedagógica (COPED), de Infraestrutura e Serviços Escolares (CISE) e de Informação, Tecnologia e Evidências e Matrícula (CITEM), de 02 de agosto de 2023.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 80ª a 84ª Sessões Ordinárias (de 14 a 18/08/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.

Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, analisar a propositura quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis ao Projeto de Decreto Legislativo nº 28, de 2023.
Sala das Comissões, em
Dep. Altair Moraes
Relator
